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Simplificaçãofiscal: a declaraçãoperiódica do IVA
No passadomêsdemaio, foram aprovadas
diverşasmedidas de simplificação
fiscal' com o objetivo de promover a

competitividade da economiaportuguesa,
através da redução dos custos de contextoe

de cumprimento das obrigaçóes fiscais, que
entraram em vigor a 1 de julho de 2025.
De entre estasmedidas, destacam-
se as alterações ao Código do IVA,
nomeadamente, no que se refere à revisão
do regime de entrêgadadeclaração
periódica do IVA’. Pretende-se com
estasmodificações proporcionarmaior

fexibilidade aos sujeitos passivos,
permitindo-lhesadaptarem-se de forma

mais efciente às suas realidades económicas.

Assim, este artigocentra-se nas implicações
práticasdesta alteração, demodo a orientar

os profissionais e os contribuintes na sua

aplicação.
Importa começar por mencionar que, os

prazos para entrega da declaraçãoperiódica
do IVA permanecem inalterados, conforme
se segue:

Se o prazo coincidir com fim de semana ou
feriado, o envio deve ocorrer até ao primeiro
dia útil seguinte.
O volume de negócios relevante para
efeitos de determinação da periodicidade

corresponde ao valor (sem IVA) das

operaçóes realizadas no âmbito daatividade
normal do sujeito passivo, sendo por regra
afastadas as que têm natureza particular e
carácter acessório.

ño caso dos sujeitos passivos que
iniciem a atividade ou deixem de

praticar exclusivamente operações isentas
do imposto, o volume de negócios é
estabelecido de acordo com asua previsão
para o ano civil corrente. Contudo, se a

previsão respeitar apenas a uma partedo
ano, o valor previsto deve ser anualizado.
A título deexemplo, um sujeito passivo que
inicie a atividade a 1 desetembro de 2025
e que preveja obter um volume de negócios
de 250.000 euros até ao final do ano, terá
um volume de negócios anualizado de

750.000 euros (250.000 € / 4 meses * 12

meses), pelo que, fcará obrigatoriamente
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inserido no regimenormal de periodicidade
mensal.

Transição do regime trimestral
para o regime mensal
Amudança do regime normal de
periodicidade trimestral para o regime
normal de periodicidade mensal pode
ocorrer POr imposição legal ou pOr opção
do sujeito passivo.
Por imposição legal
Anteriormente às alterações em análise,
numa situação em que um sujeito passivo
que obtivesse, no ano civil N, um volume
de negócios igual ou superior a 650.000

euros, caberiaàAutoridadeTributária e
Aduaneira notificar o sujeito passivo da data

a partir da qual amudança deperiodicidade
para o regime normal, produziria efeitos.
No entanto, com a entrada em vigor das
medidas de simplificação, numa hipótese
semelhante, terá o sujeito passivo, durante
o mês de janeiro deN+1, de entregar uma

declaração de alterações deatividade, para
a alteração da periodicidade (de trimestral

para mensal), produzindo efeitos a 1 de

janeiro.
De relembrar que, as medidas de

simplificação entraram emvigor a 1 de

julho de 2025, pelo que, a obrigação de
mudar do regime normal de periodicidade
trimestral para o regime de periodicidade
mensal, POr imposição legal emediante

entrega da declaração de alterações, só

severifica a partir do mês de janeiro de

2026, tendo POr consideração o volume de

negócios do ano de 2025.
= Por opção
Ainda que determinado sujeito passivo não
obtenha um volume de negócios igual ou

superior a 650.000 euros, pode este optar
pelo envio mensal da declaração periódica
do IVA, através demenção expressa na

declaração de início ou alteraçõesde
atividade.
Tratando-se de um sujeito passivo que se

encontra a iniciar a suaatividade, poderá
nessemomento optarpelo regime mensal,

produzindo efeitos a partir da data do início
da atividade.
Para um sujeito passivo inserido no regime
normal trimestral que pretenda,POr opção,
passar a estar enquadrado no regime normal

mensal, terá de submeter umadeclaração
de alteraçõesde atividade, durante o mês de

janeiro, produzindo a opçáo efeitos a 1 de

janeiro domesmo ano.
Sublinhe-se que, asmedidas de

simplificação eliminaram a anterior

obrigatoriedade depermanecer no regime
normal mensal, quandoo sujeito passivo
tenha exercido essa opção, durante um

períodomínimo de trêsanos.

Transição do regime mensal para o
regime trimestral
= Por imposição legal
Não se encontra prevista qualquer obrigação

legalde passagem do regime normalmensal

para o regime normal trimestral.
Por consequência, os sujeitos passivos
enquadrados no regime mensal, POr
opção ou POT imposição legal,mantêm-se

nessa periodicidade, independentemente
do volume de negócios obtido, até ao
momento em que procedam à passagem
para o regime trimestral, se reunidas as

respetivas condições.
~ Por opção
Se, no ano civilanterior, determinado

sujeito passivo, enquadrado no regime
normal mensal, obtiver um volume de

negócios inferior a 650.000 euros, pode
este optar pelo regime trimestral de entrega
da declaração periódica, devendo, para o

efeito, entregar umadeclaração de alterações
duranteo mês de janeiro do ano seguinte, o

que produzirá efeitos ao primeiro dia desse

mês.

A AutoridadeTributária e Aduaneira

argumentaà que os sujeitos passivos cujo
prazo mínimo de permanência no regime
normalmensal poropção (três anos) se
encontreem curso, e pretendendo retornar
ao regimetrimestral. não têm decumdrir

esseprazo.

Casos particulares
Por fm, e no que se refereà opção pelo
regime trimestral de entrega da declaração

periódica, importa ainda analisar os sujeitos

passivos que:
*

1) Tenham optado pelo pagamento do
IVA devido nas importaçóes na declaraçáo
periódica; e

2) Estejam inscritos no regime de reembolso
mensal.

Seo sujeito passivo efetuar o pagamento
do IVA devido nas importaçõesatravés
da declaração periódica, deverá cessar essa

opção antes de transitar para o regime
trimestral. A cessação é efetuada no Portal
das Finanças, até ao dia 15 do mês anterior

àquele em que se pretende abandonar o

regime, sendo necessário ter permanecido
nesse regime pelomenos seis meses.

Conclusão
As alterações ao regime de entrega da
declaração periódica do IVA refletem uma
mudança estrutural nomodo como se
determina a periodicidade das obrigações
declarativas. Representam um reforço
daautonomiados sujeitos passivos,
transferindo-lhes a iniciativa na definição
daperiodicidade aplicável e uma maior

capacidade de adaptação à dimensão e

natureza da atividade exercida, tendo em
vista a simplificação fiscal.
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